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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 29 de 2022, em situação assim descrita:
Altera a Lei Municipal nº 5.490, de 27 de agosto de 2019, que cria o Plano de Classificação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos - RS..

Conforme informações da exposição de motivos, o Projeto de Lei visa igualar a dissonância  existente entre os padrões salariais do IPSTP e dos demais servidores públicos municipais, uma vez que os padrões remetidos aos servidores do Instituto de Previdência são menores que os padrões dos servidores da prefeitura. Também pretende readequar a redação da Lei em questão, no sentido de corrigir erro de digitação, quanto a numeração dos artigos ficou constando de forma diferente da redação final
Nesses termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 29/ 2022, desde 
Três Passos, 24 de março de 2022.
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CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
OAB/RS 121.917     

